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PROPÕE A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA PARA DEBATER O TURISMO COMO 

PRODUTO DE EXPORTAÇÃO. 

 

 

 

                Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 

plenário desta Douta Comissão, que se digne a adotar as providências 

necessárias  para a realização de audiência pública, com a presença dos 

Ministros do Esporte e Turismo; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio; e 

das Relações Exteriores; e do Presidente do Banco do Brasil, para discutirem 

o TURISMO COMO PRODUTO DE EXPORTAÇÃO. 

   

 

Justificativa 

 

O Banco do Brasil tem a função institucional  de alavancar setores da 

economia em que o empresariado nacional possa apresentar dificuldades de 

investimento. Seu papel é especialmente visível no setor de turismo, tomando-

se em consideração sua estrutura, que hoje conta com agências em mais de 

trinta países, e dispõe dos serviços da  subsidiária BBTUR, agência de 

Turismo. 



Atualmente o País recebe cerca de cinco milhões de turistas ao ano, que 

despendem aqui aproximadamente quatro bilhões e oitocentos milhões de 

dólares.  

O País deve priorizar o turismo de forma integrada e definitiva como 

instrumento  de alavancagem da economia brasileira, não só como gerador de 

empregos e renda, mas como  meio para incremento do superávit na balança 

comercial. Em quatro anos, o aumento de cinco para dez milhões de turistas 

proporcionará um incremento  aproximado de mais cinco bilhões de dólares de 

superávit na balança comercial brasileira. 

As ações a serem adotadas devem estar integradas entre os órgãos 

convidados a participar do debate, a saber, Banco do Brasil, Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Ministério das Relações Exteriores; e 

Ministério  do Esporte e turismo. 

 

 

Sala da Comissão, 8 de maio de 2002 

 

 

 

Deputado  JOÃO PIZZOLATTI 
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